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Data da 
Apresentação: 

15/12/2011 

 

Ementa: Acrescenta parágrafo único ao art. 79 da Lei nº 8.069, de 13 de 
Julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente - ECA, veda o uso de imagens eróticas, 
pornográficas ou obscenas no material escolar. 
 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Defiro o Requerimento n. 4.745/2016, nos termos do art. 141 do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados - RICD. Revejo o 
despacho inicial aposto ao Projeto de Lei n. 3.010/2011, para 
incluir o exame pela Comissão de Educação. Publique-se. 
Oficie-se.  
 
[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL n. 3.010/2011: À CE, à 
CSSF e à CCJC (art. 54 do RICD). Proposição sujeita à 
apreciação conclusiva pelas Comissões (art. 24, II, do RICD). 
Regime de tramitação: ordinário] 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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